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      COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER REFERENTE AO:
PROJETO DE LEI Nº 12/2009: “Cria critérios limitadores ao uso e destinação dos Imóveis objeto de doação a pessoas carentes e dá outras providências”.

Autoria: Reginaldo Alves Saraiva.

Relatório:
Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e nove, às dez horas, no Plenário da Câmara, o Presidente da Comissão Vanderlei Dias Gonçalves, reuniu-se com os demais membros para examinar o Projeto de Lei nº12/2009, quanto ao seu aspecto constitucional, legal, regimental e jurídico, bem como à sua observância à técnica legislativa. O projeto em questão, de autoria do Vereador Reginaldo Alves Saraiva, tem como objetivo manter a real finalidade de utilização do bem imóvel doado. 
Fundamentação:

Assim, analisando a legislação pertinente, os demais membros da Comissão consideraram que o Projeto cumpre com requisitos de constitucionalidade e legalidade apresentando assim, seu parecer ao mesmo.

Conclusão:

Esta Comissão exara, portanto, Parecer Favorável, observada a norma de técnica legislativa e encaminha o Projeto de Lei nº 12/2009, para tramitação conforme o Regimento Interno.
É o seu Parecer, S.M.J.

Sala das sessões, 14 de abril de 2009.

                                       COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Vanderlei Dias Gonçalves                    Pastor José Maria Soares Santos

           Presidente                                                 Vice-Presidente 
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